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 CÂMARA MUNICIPAL
 COMISSÃO DE JULGAMENTO DE 
LICITAÇÕES

 ATA DA LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO nº 32/2017
PROCESSO(S) CMSP nº(s) 22/2017
OFERTA DE COMPRA nº 801086801002017OC00137
OBJETO: Formação de ata de registro de preços para aqui-

sição futura e eventual de copos descartáveis para água e café
EXTRATO DA ATA DE REUNIÃO nº 321/2017:
"ITEM 1
Menor Valor: R$ 2,14/cento
Quantidade: 24.000 centos
Vencedor: ALYSSON CARDOSO FERREIRA-ME
CNPJ do Vencedor: 15.496.374/0001-17
Propostas Entregues: 11
Desistência de Propostas: 0
Propostas Classificadas: 11
ITEM 2
Menor Valor: R$ 1,20/cento
Quantidade: 6.000 centos
Vencedor: SINSAI COMERCIO DE DESCARTAVEIS EIRELI-EPP
CNPJ do Vencedor: 27.254.286/0001-98
Propostas Entregues: 10
Desistência de Propostas: 0
Propostas Classificadas: 10
A Ata na íntegra encontra-se disponível no endereço 

www.bec.sp.gov.br – UGE 801086 – OFERTA DE COMPRA - 
801086801002017OC00137 e no endereço http://www.camara.
sp.gov.br/transparencia/licitacoes-e-contratos/licitacoes-em-
-andamento/

Mateus Soldan Barbieri
Pregoeiro"

 MESA DA CÂMARA
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO.
CONTRATADA: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ES-

COLA – CIEE.
CNPJ: 61.600.839/0001-55.
TERMO: 1º Apostilamento ao 1º Termo de Aditamento ao 

Contrato nº 45/2015.
OBJETO: Cooperação recíproca entre as partes, visando o 

desenvolvimento de atividades para promoção da integração 
ao mercado de trabalho, de acordo com a Constituição Federal 
(Art. 203, Inciso III e Art. 214, Inciso IV), através da operaciona-
lização de programas de Estágio de Estudantes.

OBJETO DO APOSTILAMENTO: Alteração do valor da bol-
sa-auxílio dos estagiários, após aplicação de reajuste de 4,76%, 
conforme Decisão de Mesa nº 3373/2017 de 02/08/2017.

VALOR ANUAL ESTIMADO: Passa para R$ 4.468.940,03 
(quatro milhões, quatrocentos e sessenta e oito mil, novecentos 
e quarenta reais e três centavos).

PROCESSO: 816/2016.
NOTA DE EMPENHO COMPLEMENTAR: 627/2017.
DOTAÇÃO: 3.3.90.37-LMO.
VIGÊNCIA: Mantida a vigência do 1º Termo de Aditamento, 

ou seja, por mais 12 (doze) meses, a partir de 29 de novembro 
2016.

ASSINATURA: 07 de agosto de 2017.

 COMPANHIA DE ENGENHARIA 
DE TRAFEGO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 EXPEDIENTE Nº 1501/17 – FORMALIZAÇÃO DO 
CONTRATO Nº 62/2017, celebrado com o CONSÓRCIO MCS 
INTELIGENTE, inscrito no CNPJ do MF sob nº 28.422.866/0001-
00, constituído pelas empresas MENG ENGENHARIA 
COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA., CNPJ nº 49.670.524/0001-89, 
CLD CONSTRUTORA, LAÇOS DETETORES E ELETRÔNICA LTDA., 
CNPJ nº 55.996.615/0001-01 e SINALRONDA SINALIZAÇÃO 
VIÁRIA E SERVIÇOS LTDA., CNPJ nº 74.392.408/0001-92, 
referente à prestação de serviços de natureza contínua, de 
manutenção dos equipamentos e infraestrutura atinentes ao 
sistema de sinalização semafórica, com serviços e fornecimento 
de materiais, no município de São Paulo, compreendendo 
os serviços de reparos, fornecimento com substituição de 
materiais defeituosos e/ou avariados na infraestrutura do 
Sistema de Sinalização Semafórica – LOTE 01, no importe 
de R$10.791.710,84 (dez milhões, setecentos e noventa e 
um mil, setecentos e dez reais e oitenta e quatro centavos), 
e prazo total de 12 (doze) meses, em conformidade com a 
Ata de Registro de Preços nº CET/003/2017 – Companhia de 
Engenharia de Tráfego CET, com fundamento nas Leis Federais 
nº 10.520/02 e 8.666/93, com suas alterações. Formalizado em 
17/08/2017.

Diretor Administrativo e Financeiro
 EXPEDIENTE Nº 1502/17 – FORMALIZAÇÃO 

DO CONTRATO Nº 63/2017, celebrado com o CONSÓR-
CIO SEMÁFORO PAULISTANO, inscrito no CNPJ do MF sob 
nº 28.432.743/0001-50, constituído pelas empresas SERTTEL 
LTDA., CNPJ nº 24.144.040/0001-75, SITRAN SINALIZAÇÃO DE 
TRÂNSITO INDUSTRIAL LTDA., CNPJ nº 16.502.551/0001-93 e 
SIGMA ENGENHARIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., CNPJ 
nº 25.898.180/0001-00, referente à prestação de serviços 
de natureza contínua, de manutenção dos equipamentos e 
infraestrutura atinentes ao sistema de sinalização semafórica, 
com serviços e fornecimento de materiais, no município de São 
Paulo, compreendendo os serviços de reparos, fornecimento 
com substituição de materiais defeituosos e/ou avariados na 
infraestrutura do Sistema de Sinalização Semafórica – LOTE 02, 
no importe de R$10.790.534,37 (dez milhões, setecentos e no-
venta mil, quinhentos e trinta e quatro reais e trinta e sete cen-
tavos) e prazo total de 12 (doze) meses, em conformidade com 
a Ata de Registro de Preços nº CET/004/2017 – Companhia de 
Engenharia de Tráfego CET, com fundamento nas Leis Federais 
nº 10.520/02 e 8.666/93, com suas alterações. Formalizado 
em 17/08/2017.

 EXPEDIENTE Nº 0552/17
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/17
OBJETO: FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA 

ALINHAMENTO, BALANCEAMENTO E CAMBAGEM PARA 
VEÍCULOS LEVES, MÉDIOS, PESADOS E MOTOCICLETAS 

DESPACHO DE PREJUDICADO
A vista das informações constantes do expediente, refe-

rente ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/17 FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTOS PARA ALINHAMENTO, BALANCEAMENTO 
E CAMBAGEM PARA VEÍCULOS LEVES, MÉDIOS, PESADOS E 
MOTOCICLETAS, cuja abertura do certame ocorreu em 16/08/17, 
conforme Ata da Sessão de realização do Pregão Eletrônico, 
informamos que: A única empresa participante, foi desclassi-
ficada, a seguir foi aberta a fase para verificação de intenção 
de interposição de recurso, sendo que não houve manifestação. 
Diante do acima exposto, declaro que o certame restou pre-
judicado. Diretor Administrativo e Financeiro

sob SEI n.º 4183180, cujo objeto é a contratação de serviços 
técnicos de zeladoria de sanitários para o Grupo NORTE de 
parques municipais.

II - Os recursos pertinentes onerarão no presente exercício 
a dotação orçamentária nº 27.10.18.541.3020.6678.33.90.39.0
0.00, consoante Nota de Reserva nº 22.590/2017, conforme SEI 
2789429, respeitado o princípio da anualidade;

 2014-0.206.771-9 - SVMA/UMAPAZ - Contrato nº 015/
SVMA/2015. Prestação de serviços de copeiragem, na SVMA e 
na UMAPAZ, com fornecimento de mão-de-obra, panos de copa 
e papel interfolhas, sob inteira responsabilidade da Contratada, 
conforme discriminados no Anexo I – Especificações Técnicas do 
Objeto, por meio de contrato celebrado com a empresa Skala 
Soluções em Serviços – Eirelli – ME. Aditamento visando incluir 
mais 01 copeira. Valor anual: R$ 187.362,02 (cento e oitenta e 
sete mil, trezentos e sessenta e dois reais e dois centavos). – I. 
No exercício das atribuições a mim conferidas pela legislação 
de regência, à vista dos elementos constantes do presente, em 
especial a concordância da empresa manifestada às fls. 516, 
pesquisa mercadológica sob fls. 569 e Nota de Reserva sob nº 
36.134 (fl. 571), com fundamento no inciso II, do artigo 57, da 
Lei Federal nº 8.666/93, Lei Municipal nº 13.278/02, regulamen-
tada pelo Decreto nº 44.279/03, AUTORIZO o Aditamento 
do Contrato nº 015/SVMA/2015, para prestação de serviços 
de copeiragem, na SVMA e na UMAPAZ, com fornecimento de 
mão-de-obra, panos de copa e papel interfolhas, sob inteira 
responsabilidade da Contratada, conforme discriminados no 
Anexo I – Especificações Técnicas do Objeto, por meio de 
contrato celebrado com a empresa Skala Soluções em Serviços 
– Eirelli – ME, CNPJ nº 16.575.939/0001-14, visando a inclusão 
do fornecimento de mais 01 (uma) copeira para prestar serviços 
na unidade UMAPAZ – Universidade Aberta do Meio Ambiente 
e Cultura da Paz, localizada na Avenida Pedro Álvares Cabral, 
s/nº - Portão 10 – Ibirapuera. Portanto, o valor contratual 
passará a ser anualmente de R$ 187.362,02 (cento e oitenta 
e sete mil, trezentos e sessenta e dois reais e dois centavos), 
conforme consta na manifestação de DAF/SVMA, às fls. 565, 
570 e 578-verso.

 2014-0.307.071-3 - SVMA / DEPAVE-5 - Contrato nº 010/
SVMA/2015. Prestação de Serviços Técnicos de Manejo e Con-
servação do Parque Ibirapuera - Ata de RP nº 007/SVMA/2014 
- Pregão nº 001/SVMA/2014. – I. No exercício das atribuições 
a mim conferidas por Lei, à vista dos elementos constantes do 
presente, em especial a manifestação da empresa, sob fl. 716, 
a pesquisa mercadológica fls. 717 à 725 e a Nota de Reserva 
nº 43.028, às fls. 762, com fundamento no §2º do art. 65 e no 
inciso II do artigo 57 da Lei Federal nº 8.666/93, Lei Municipal 
nº 13.278/02, regulamentada pelo Decreto nº 44.279/03, AU-
TORIZO, excepcionalmente, até a ultimação do procedimento 
licitatório referente ao mesmo objeto, considerando a essen-
cialidade dos serviços e a impossibilidade de solução de con-
tinuidade, a prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 
010/SVMA/2015, celebrado com a empresa DEMAX Serviços 
e Comércio Ltda, inscrita no CNPJ Nº 48.096.044/0001-93, que 
tem por objeto a prestação de serviços técnicos de manejo e 
conservação do Parque Ibirapuera, compreendendo a execução 
dos serviços e o fornecimento de materiais, veículos, equipa-
mentos, produtos de limpeza, de acordo com as especificações 
técnicas constantes no Termo de Referência – Anexo I, da Ata 
de Registro de Preços nº 007/SVMA/2014, por mais 30 (trinta) 
dias, contado a partir de 23/08/2017, AUTORIZO, outrossim, a 
não aplicação do reajuste de 2017. Portanto o valor mensal 
contratual é de R$ 689.404,34 (seiscentos e oitenta e nove 
mil, quatrocentos e quatro reais e trinta e quatro centavos), 
conforme manifestação do Departamento de Administração e 
Finanças, desta Pasta às fls. 758 à 763. – II. Neste mesmo ato, 
RETI-RATIFICO o valor contratual que constou no “Despacho 
Autorizatório” e seu respectivo “Termo de Aditamento nº 74/
SVMA/2017”, publicados nos Diários Oficiais da Cidade de 
22/07/2017 e 11/08/2017, páginas 63 e 70, respectivamen-
te, para RETIFICAR que o valor contratual mensal é de R$ 
689.404,34 (seiscentos e oitenta e nove mil, quatrocentos e 
quatro reais e trinta e quatro centavos) e não como constou, e 
RATIFICAR os demais itens exarados.

 SERVIÇOS E OBRAS
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 DIVISÃO DE LICITAÇÕES

 SEÇÃO ADMINISTRATIVA – SMSO-G. 201.
EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO DE CONTRATO.
PUBLICAÇÃO POR OMISSÃO.
PROCESSO 2011-0.133.114-0.
Originário do Processo Administrativo 2011-0.197.355-9.
ADITAMENTO 020/129/SIURB/11/2017.
Contrato Aditado 129/SIURB/2011.
OBJETO – Execução de obras e serviços, para a construção 

de escolas para educação fundamental e infantil, integrantes 
do lote 4, atinente ao processo de pré-qualificação 002/10/
SIURB – CEI Setor 04.

OBJETO DO ADITAMENTO – 1) Da Retomada Contratual. 
2) Da Prorrogação do Prazo de Execução. 3) Da Alteração Con-
tratual. 4) Do Acréscimo do Valor Contratual. 5) Dos Recursos 
Financeiro.

1) Retomada dos serviços e obras da EMEI Setor 2403, 
que se encontrava suspenso em decorrência do aditamento 
de 019/129/SIURB/11/2017. 2) Prazo - Prorrogação de prazo 
contratual para a EMEI Setor 2403, por mais 50 dias corridos, 
contados a partir da prorrogação data de sua publicação. 3) As 
inclusões, extensões contratuais e preços compostos totalizam 
um valor de R$ 905.655,31 e redução e supressão contratual 
um valor de R$ 666.427,53, resultando em um acréscimo final 
de R$ 239.227,78 ao valor do contrato. 4) O Contrato com valor 
atual de R$ 53.838.214,39, acrescido em R$ 239.227,78, passa 
a ser de R$ 54.077.442,17, correspondendo a um acréscimo de 
0,46729% ao valor contratual e um acumulado de 5,63167% 
do valor inicialmente contratado.

CONTRATADA – KALLAS ENGENHARIA LTDA.

 SEÇÃO ADMINISTRATIVA – SMSO-G. 201.
EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DO 

CONTRATO 084/SIURB/2015.
PROCESSO – 2015-0.099.513-0 .
OBJETO – Estudos da bacia do córrego Itaim e apresen-

tação de alternativas para eliminação dos alagamentos, bem 
como elaboração de projetos funcional e executivo das obras 
prioritárias.

Pelo presente instrumento, a PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE SÃO PAULO, neste ato representado pelo Secretário Adjunto 
da Secretaria Municipal de Serviços e Obras - SMSO, Luiz Ricar-
do Santoro, adiante designada “PREFEITURA” e, de outro lado, 
a empresa GEOMÉTRICA ENGENHARIA DE PROJETOS LTDA, se-
diada na Rua Loefgreen, 1057 – 14ª andar – Conj. 1401 e 1402 
– Vila Clementino, no Município de São Paulo, inscrita no CNPJ/
MF sob o nº 55.069.736/0001-08, neste ato representada pela 
Sócia Diretora, Sra. Rosana Cândida de Oliveira, portadora do 
RG nº 12.746.139 e do CPF nº 021.802.568-84, considerando o 
Parecer Jurídico sob fls nº 1193/1194 e o Despacho exarado sob 
fls. nº 1195, do processo administrativo n° 2015-0.099.513-0, 
publicado no D.O.C. de 09/08/2017, resolvem rescindir amiga-
velmente o Contrato nº 084/SIURB/15, com fundamento nos 
artigos 78, inciso XII e 79, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, 
para todos os efeitos legais, a partir da data da publicação.

CONTRATADA – GEOMÉTRICA ENGENHARIA DE PROJE-
TOS LTDA.

vênio, informamos que os representantes desta Coordenadoria 
farão a remoção dos equipamentos e mobiliário da unidade do 
Telecentro. Qualquer ato dos representantes ou empregados da 
entidade que impeça a retomada dos bens públicos configurará 
conduta prevista no Código Penal, sujeitando seus responsáveis 
as penas ali estabelecidas. - A não apresentação da prestação 
de contas final implicará na inclusão da pendência no CADIN 
Municipal, gerando o respectivo registro da impossibilidade da 
entidade celebrar convênios, acordos, ajustes ou contratos com 
a Administração Pública Direta e Indireta do Município de São 
Paulo, nos termos da Lei n. 14.094/05 e Decreto regulamentar 
n. 47.096/06.

 VERDE E MEIO AMBIENTE
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 TERMO DE ADITAMENTO DE CONTRATO Nº 
077/SVMA/2017

CONTRATO Nº 037/SVMA/2012
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2000-0.122.217-8
MODALIDADE: Dispensa de licitação – Art. 24, X, da Lei 

Federal nº 8.666/93
LOCATÁRIA: Prefeitura do Município de São Paulo – Se-

cretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente – CNPJ nº 
74.118.514/0001-82

LOCADORA: IMÓVEIS E ADMINISTRAÇÃO OMAR MAK-
SOUD S.A. - CNPJ nº 61.530.432/0001-07.

OBJETO: Locação para manutenção da sede desta pasta no 
Edifício localizado na Rua do Paraíso, nº 387 e nº 389, esquina 
da Rua Apeninos – Bairro: Paraíso (sede da SVMA) e do imóvel 
situado na Rua 13 de Maio nºs 1.566/1.570 – Bairro: Bela Vista 
(sede SVMA/DGDs) – São Paulo – SP.

OBJETO DO ADITAMENTO: Desconto de 30%, no valor 
contratual, a partir de 01/04/2017;

Mudança da data base do reajuste para 01/04/2017;
Alteração do índice IPC-FIPE, para centro da meta;
Prorrogação pelo período de 28/08/2017 à 31/12/2017.
VALOR MENSAL DO CONTRADO COM DESCONTO: R$ 

208.213,92 (duzentos e oito mil duzentos e treze reais e noven-
ta e dois centavos), a partir de 01/04/17.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 27.10.18.122.3024.2100.3
.3.90.39.00.00

NOTAS DE EMPENHO: 74.294/2017.
DATA DA ASSINATURA: 21/08/2017.

 ATA DE ESCLARECIMENTO E DELIBERAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO Nº: 022/SVMA/2017
OFERTA DE COMPRAS Nº 801020801002017OC00023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 6027.2017/0000393-7

OBJETO: Contratação de empresa especializada em forneci-
mento de “Palco, sistema de som, gerador e banheiros quí-
micos, para realização da “Festa das APAs 2017”, conforme 
especificações constantes do Anexo I deste Edital.

Ao 21º dia do mês de agosto de 2017 as 10h30 reuniram-
-se os membros da CPL-1 instituída pela Portaria n° 046/
SVMA/2017, para análise e deliberação do questionamento 
formulado por meio do Sistema BEC:

19/08/2017 11:24:17; LUIZ GUSTAVO NEODINI ME: Bom 
dia..

Gostaria de saber sobre o acesso ao local da montagem... 
Tem acesso fácil de caminhão até o local do evento? Consul-
tada a Unidade Requisitante, esclarece que: Sim, o local tem 
fácil acesso à caminhões desde que sejam do tipo VUC (veículo 
urbano de carga). A Comissão delibera que o pedido de escla-
recimento e sua resposta em nada alteram a compreensão e 
formulação das propostas. Por tanto, ficam inalteradas as espe-
cificações e demais itens previstos no edital, inclusive quanto à 
data e horário de abertura da sessão pública. Encaminhar esta 
ata ao setor competente para a devida publicação.

 SEI 6027.2017/0000260-4
SVMA/DEPAVE - Contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços tecnicos de zeladoria de sanitários para 
o Grupo SUL de parques municipais (Cordeiro, Alto da Boa 
Vista, Barragem Guarapiranga, Clube do Chuvisco, Darcy Silva, 
Jacques Cousteau, Jd. Invernada, Nabuco, Praia São Paulo, Sete 
Campos, Severo Gomes, Aristocratas, Cantinho do Céu, Castelo, 
Guanhembu, Jd. Prainha, Linear Parelheiros, Nove de Julho, 
Ribeirão Caulim, Ribeirão Cocaia, Ribeirão Colonia, São José, 
Shangrilá, Alto da Baronesa, Eucaliptos, Feitiço da Vila, Guara-
piranga, Herculano, M'Boi Mirim, Santo Dias, Paraisopólis, Horto 
Ipê e Morumbi Sul).

I - No exercício das atribuições a mim conferidas por Lei, à 
vista dos elementos de convicção presentes dos autos, da Re-
quisição de Serviços SEI nº 2744481, da justificativa da unidade 
requisitante SEI nº 2744572, do orçamento SEI nº 2817608, da 
Nota de Reserva nº 22.563/2017, com fundamento nos dispo-
sitivos da Lei Federal nº 10.520/02, da Lei Federal nº 8.666/03, 
bem como da Lei Municipal nº 13.278/02, regulamentada pelo 
Decreto nº 44.279/03, art. 3º, I e II, do Decreto nº 46.662/05, 
e Decreto nº 54.102/13, AUTORIZO a reabertura de certame 
licitatório na modalidade PREGÃO, na forma eletrônica, bem 
como aprovo o edital e anexos constantes sob SEI n.º 4182696, 
cujo objeto é a contratação de serviços técnicos de zeladoria de 
sanitários para o Grupo SUL de parques municipais.

II - Os recursos pertinentes onerarão no presente exercício 
a dotação orçamentária nº 27.10.18.541.3020.6678.33.90.39.0
0.00, consoante Nota de Reserva nº 22.563/2017, conforme SEI 
2788788, respeitado o princípio da anualidade;

 SEI 6027.2017/0000261-2
SVMA/DEPAVE - Contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços técnicos de zeladoria de sanitários para o 
Grupo Centro-Oeste de Parques sob a Administração da SVMA.

I - À vista dos elementos contidos no presente e, de acordo 
com as competências a mim previstas por Lei, AUTORIZO 
a reabertura de PREGÃO, na modalidade eletrônica, nos 
termos da Lei Federal nº 10.520/02, visando a contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços técnicos de 
zeladoria de sanitários para o Grupo Centro-Oeste de parques 
sob a administração desta Secretaria, nos termos da Requisição 
de Serviços SEI nº 2744248, considerando a nota de reserva nº 
22.538/2017 e a pesquisa mercadológica resumida e certificada 
no documento SEI nº 2824633. Aprovo, outrossim, o Edital cons-
tante no documento SEI nº 4164599, bem como seus anexos.

II - Os recursos para o presente procedimento onerarão 
a dotação orçamentária nº 27.10.18.541.3020.6678.33.90.39
.00.00 – Operação e Manutenção e Conservação de Parques, 
consoante a Nota de Reseva nº 22.538/2017.

 SEI 6027.2017/0000262-0
PMSP/SVMA/DEPAVE - Contratação de empresa especiali-

zada na prestação de serviços técnicos de zeladoria de sanitá-
rios para o Grupo NORTE de parques municipais (Anhanguera, 
Linear Bispo, Linear Canivete, Cidade Toronto, Linear do Fogo, 
Jacinto Alberto, Jardim Felicidade, Lions Clube Tucuruvi, Pinhei-
rinho D’Água, Rodrigo de Gasperi, São Domingos, Sena, Senhor 
do Vale, Sítio Morrinhos, Tte Brigadeiro Faria Lima, Vila dos 
Remédios e Vila Guilherme / Trote).

I - No exercício das atribuições a mim conferidas por Lei, à 
vista dos elementos de convicção presentes dos autos, da Re-
quisição de Serviços SEI nº 2743835, da justificativa da unidade 
requisitante SEI nº 2743920 e 4197311, do orçamento SEI nº 
2814777, da Nota de Reserva nº 22.590/2017, com fundamento 
nos dispositivos da Lei Federal nº 10.520/02, da Lei Federal nº 
8.666/03, bem como da Lei Municipal nº 13.278/02, regula-
mentada pelo Decreto nº 44.279/03, art. 3º, I e II, do Decreto 
nº 46.662/05, e Decreto nº 54.102/13, AUTORIZO a reabertura 
de certame licitatório na modalidade PREGÃO, na forma 
eletrônica, bem como aprovo o edital e anexos constantes 

 DESPACHO
I – AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MÉDICOS/MEDICA-

MENTOS
Do processo nº 6110.2017/0004401-4 À vista dos elemen-

tos constantes no presente processo administrativo, com funda-
mento nos artigos 15°, inciso II da Lei Federal 8.666/93 e 3º da 
Lei Municipal 13.278/02, com fulcro na competência atribuída 
pela Lei Municipal n° 13.271/02, alterada pela Lei Municipal nº 
14.669/08 e Portaria nº 006/2017-AHM.G AUTORIZO a aquisi-
ção de 6.500 ampolas de TIAMINA CLORIDRATO (VIT. B1) 100 
MG/ML SOLUÇÃO INJETAVEL AMPOLA 1 ML (Item 03), para 
uso nas unidades da Autarquia, por meio da ATA de Registro de 
Preços n° 264/2016-SMS-G, da empresa PROVIP DISTRIBUI-
DORA HOSPITALAR LTDA. - EPP., inscrita no CNPJ/MF sob o 
n° 20.202.872/0001-40, pelo valor total de R$ 32.500,00 (trinta 
e dois mil e quinhentos reais), onerando-se a dotação 01.10.
10.302.3003.4.103.3.3.90.30.00, conforme nota de reserva nº 
2.584/2017.

 RETIFICAÇÃO
PROCESSO Nº 6110.2016/0000735-4
I-À vista dos elementos constantes no processo adminis-

trativo em tela, em especial a manifestação da Assessoria Jurí-
dica, que acolho, AUTORIZO com fundamento na competência 
atribuída pela Lei Municipal 13.271/2002, alterada pela Lei 
Municipal 14.669/2008, regulamentada pelo Decreto Municipal 
50.478/2009 e diante da competência delegada pela Portaria nº 
006/2017/AHM.G da Autarquia Hospitalar Municipal, a RETIFI-
CAÇÃO, do Despacho Autorizatório, publicado no DOC/SP em 
28/07/2017, página 70, nos seguintes termos:

Onde se Lê:“(...) onerando a dotação orçamentária nº. 01.1
0.10.302.3003.4.103.33.90.39.00.(...)

Leia-se:“(...) onerando a dotação orçamentária nº. 01.10.10
.302.3003.4.103.3.3.90.30.00.(...)

 DESPACHO
PROCESSO Nº 6110.2017/0002903-1
I–À vista dos elementos constantes no presente processo 

administrativo, com fundamento no artigo 12, inciso XIII, da 
Lei Municipal nº 13.271/02, alterada pela Lei Municipal nº 
14.669/08, e na Lei Municipal nº 13.278/02, nos Decretos 
Municipais nºs 44.279/03, 46.662/05 e 50.478/09, Lei Federal 
nº 10.520/02, e Portaria nº 006/2017-AHM.G, REVOGO o des-
pacho que autorizou a abertura de procedimento licitatório 
na modalidade Pregão Eletrônico 159/2017, para aquisição de 
MEDICAMENTO POLIESTIRENOSSULFONATO DE CÁLCIO 890 
a 900 mg/g 30g (item 01), para as unidades da AHM, publi-
cado no DOC/SP edição de 11/07/2017, página 18, haja vista 
que a aquisição se dará através da Ata de Registro de Preços 
269/2017-SMS.G.

 DESPACHO
I – AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MÉDICOS/MEDICA-

MENTOS
Do processo nº 6110.2017/0003739-5 À vista dos elemen-

tos constantes no presente processo administrativo, com funda-
mento nos artigos 15°, inciso II da Lei Federal 8.666/93 e 3º da 
Lei Municipal 13.278/02, com fulcro na competência atribuída 
pela Lei Municipal n° 13.271/02, alterada pela Lei Municipal nº 
14.669/08 e Portaria nº 006/2017-AHM.G AUTORIZO a aqui-
sição de 3.600 comprimidos de Metronidazol 250 mg (Item 
01), para uso nas unidades da Autarquia, por meio da ATA de 
Registro de Preços n° 281/2016-SMS-G, da empresa PRATI, 
DONADUZZI & CIA LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
73.856.593/0001-66, pelo valor total de R$ 324,00 (Trezentos e 
vinte e quatro reais), onerando-se a dotação 01.10.10.302.300
3.4.103.3.3.90.30.00, conforme nota de reserva nº2.568/2017.

 NOTIFICAÇÃO
PROCESSO Nº 2016-0.199.456-3
I–Notificação para apresentação de Defesa Prévia, no prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, à empresa tamp serviços médicos ltda., 
inscrita no CNPJ sob nº 12.801.501/0001-56, que se encontra 
sujeita à aplicação de penalidade por descumprimento do 
artigo 1º, § 2º, incisos II, III, IV, V, VI e VII da Portaria S. F. nº 
092/2014, complementada pela Portaria S. F. nº 143/2014, 
alterada pela Portaria S. F. nº. 08/2016, referente ao Termo de 
Contrato nº 080/2015, conforme previsto na Cláusula Sexta – 
Das Penalidades - item 6.2 – subitem 6.2.4 do referido Termo de 
Contrato, e nos termos do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93.

II-Trata-se de processo administrativo destinado a pres-
tação de serviços hospitalares da área de anestesiologia para 
realização de procedimentos cirúrgicos eletivos e emergenciais 
para pacientes adultos e pediátricos de quaisquer especialida-
de, cuja prestação de serviços encontra-se destinada às uni-
dades de saúde pertencentes à Autarquia Hospitala Municipal.

III–Para efeito de apresentação de defesa prévia utilizar 
a referência, Processo Administrativo nº 2016-0.199.456-3, 
efetuando o protocolo na Rua Frei Caneca, 1398/ 1402 - Térreo, 
Consolação - São Paulo/SP.

 INOVAÇÃO E TECNOLOGIA
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Processo n. 2014-0.132.290-1 – COMUNICADO - A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INOVAÇÃO E TECNOLOGIA, 
por intermédio da COORDENADORIA DE CONECTIVIDADE 
E CONVERGÊNCIA DIGITAL, vem, pelo presente, reiterar o 
comunicado quanto à apresentação da prestação de contas 
final do “Telecentro Santa Zita”, situado na Rua Bruno Zabala 
n. 92, Conjunto José Bonifácio, CEP 08250-590, São Paulo – SP, 
objeto do termo de convênio nº 82/2014-SES-CCCD, firmado 
originariamente com a Secretaria Municipal de Serviços e a 
entidade ASSOCIAÇÃO SANTA ZITA, inscrita no CNPJ/MF n. 
01.112.868/0001-46, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados 
do encerramento do ajuste, que se deu em 24 de julho de 2017, 
nos termos das cláusulas 6.3.2 e 6.3.5.1 do instrumento em 
apreço. - No que tange aos bens patrimoniais pertencentes 
à Municipalidade, dos quais esta entidade ficou na condição 
de fiel depositária, nos termos do item 3.4.17 do convênio, 
informamos que os representantes desta Coordenadoria farão 
a remoção dos equipamentos e mobiliário da unidade do 
Telecentro. Qualquer ato dos representantes ou empregados da 
entidade que impeça a retomada dos bens públicos configurará 
conduta prevista no Código Penal, sujeitando seus responsáveis 
as penas ali estabelecidas. - A não apresentação da prestação 
de contas final implicará na inclusão da pendência no CADIN 
Municipal, gerando o respectivo registro da impossibilidade da 
entidade celebrar convênios, acordos, ajustes ou contratos com 
a Administração Pública Direta e Indireta do Município de São 
Paulo, nos termos da Lei n. 14.094/05 e Decreto regulamentar 
n. 47.096/06.

 Processo n. 2014-0.130.570-5 – COMUNICADO - A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INOVAÇÃO E TECNOLOGIA, 
por intermédio da COORDENADORIA DE CONECTIVIDADE 
E CONVERGÊNCIA DIGITAL, vem, pelo presente, reiterar o 
comunicado quanto à apresentação da prestação de contas 
final do “Telecentro Anjos da Paz”, situado na Travessa Quartim 
Barboza n. 40, Casa Verde, CEP 02563-040, São Paulo – SP, ob-
jeto do termo de convênio nº 19/2014-SES-CCCD, firmado origi-
nariamente com a Secretaria Municipal de Serviços e a entidade 
ASSOCIAÇÃO ANJOS DA PAZ DA VILA SANTISTA, inscrita 
no CNPJ/MF n. 07.696.678/0001-08, no prazo de 60 (sessenta) 
dias, contados do encerramento do ajuste, que se deu em 07 
de agosto de 2017, nos termos das cláusulas 6.3.2 e 6.3.5.1 do 
instrumento em apreço. - No que tange aos bens patrimoniais 
pertencentes à Municipalidade, dos quais esta entidade ficou na 
condição de fiel depositária, nos termos do item 3.4.17 do con-
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